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O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas 

pelos incisos Ill, V, Vil e VIII do Artigo 81, da 

Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º —- TORNAR SEM EFEITO, o Termo de Rescisão Contratual 493/17, entre 

as partes Prefeitura Municipal de Miracema e Fernando Antônio Tancredi Brandão. 

Art. 2º — PRORROGAR, Contrato Administrativo 493/17, tendo em vista 

benefício de licença médica concedido a parte contratada, Fernando Antônio Tancredi 
Brandão, ficando prorrogado o contrato até a data que se perdure o benefício concedido 
pelo Instituto Nacional de Seguridade Social. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 
01/11/2018, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Miracema, 08 ovembro de 2018. 

A 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 

Prefeito Municipal de Miracema 

 


